
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO

NÚCLEO DE LICITAÇÃO

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;

Email: nl@cmg.pa.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024
PAE nº 2024/64142

RESUMO

PROMOTOR

Estado do Pará | Casa Militar da Governadoria do Estado do
Pará

CNPJ nº 07.313.542/0001-63.

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condi-
cionado em unidades convencionais e em sistema VRF (fluxo de
gás refrigerante variável), abrangendo as unidades evaporado-
ras e condensadoras com fornecimento de mão de obra,
materiais de consumo, componentes, acessórios e substituição
total de peças em garantia, para atender as instalações do 
prédio do Palácio dos Despachos, conforme TR.

MÉTODO DE DISPUTA

Aberto

Aberto e fechado

Fechado e aberto

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço

Maior desconto
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SERVIÇO

Forma Conforme demanda.

Prazo A partir do 1° dia de vigência do contrato.
Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas nº 2531, Be-

Local
lém/PA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 465.152,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, cento e 
cinquenta e dois reais)

REAJUSTE

IPCA INCC Outro: (sigla)
Índice

Período

INPC IGPM

A cada 12 meses, a contar da proposta inicial da 
Contratada..

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária.

30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da
Prazo

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Data 06/05/2024.

Hora 10:00.
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REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 

 
CLÁUSULA 1 
Promotor do pregão 

 
O PROMOTOR deste pregão é a CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
DO PARÁ, CNPJ nº 07.313.542/0001-63, com sede na Avenida Doutor Freitas, nº 2531, 
neste ato representado pelo Exmo. Sr. OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR  Chefe da Casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará. 

 
 

CLÁUSULA 2 
Fundamento legal 

 

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO e observará a Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Estadual nº 2.939/23 e 2.940/23, Lei Complementar Federal 
nº 123/06, demais normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. 

 
 

CLÁUSULA 3 
Objeto 

 

3.1 O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado em uni- 
dades convencionais e em sistema VRF (fluxo de gás refrigerante variável), abrangendo as 
unidades evaporadoras e condensadoras com fornecimento de mão de obra, materiais de 
consumo, componentes, acessórios e substituição total de peças em garantia para aten- 
der as demandas atinentes a Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, conforme 
descrito no Termo de Referência (TR), o qual ADERE a este documento para todos os fins. 

3.2 Os serviços a serem licitados são os seguintes itens descritos no TR: 
 

Unidades Convencionais - MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Item Descrição 
Quant. 

Aparelhos 

Quant. 

Manutenção 
Valor Unitário Total 

1 

Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 18.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU18C5.  

2 24 R$ 235,00 R$ 5.640,00 

 Unidade    R$ 214,67 R$ 25.760,00 
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2 Evaporadora/ Condensadora 
Cassete 24.000 BTUs 

CARRIER  40KWQU24C5.  

10 120 

 

3 

Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 36.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU36C5.  

 
3 

 
36 

R$ 241,67 R$ 8.700,00 

 

4 

Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 60.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU60C5.  

 
5 

 
60 

R$ 306,67 R$ 18.400,00 

Sistema VRF - MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Item Descrição 
Quant. 

Aparelhos 

Quant. 

Manutenção 
Valor Unitário Total 

 

5 

Unidade Evaporadora VRF, 
360 24.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM024KN4DCH/AA(Inverter) 

 
1 

 
12 

R$ 243,33 R$ 2.920,00 

 

6 

Unidade Evaporadora VRF, 
360 48.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM048KN4DCH/AA(Inverter)  

 
18 

 
216 

R$ 297,00 R$ 64.152,00 

 

7 

Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 12.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM012NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

 
2 

 
24 

R$ 190,00 R$ 4.560,00 

 

8 

Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 18.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM018NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

 
4 

 
48 

R$ 191,67 R$ 9.200,00 

 

9 

Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 24.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM024NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

 
1 

 
12 

R$ 246,67 R$ 2.960,00 

 

10 

Unidade Evaporadora VRF, 4 
VIAS 20.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM020NNNDCH/AA 
(Inverter).  

 
4 

 
48 

R$ 210,83 R$ 10.120,00 

 

11 

Unidade Condensadora 
45.0kwM(153.500 BTUs/H) 

SAMSUNG  MODELO 
AM160MXVAFC (Inverter).  

 
2 

 
24 

R$ 583,33 R$ 14.000,00 

 

12

Unidade Condensadora 
28.0kw(95.500 BTUs/H) 
SAMSUNG  MODELO 

AM100MXVAFC (Inverter).  

6 72 R$ 441,67 R$ 31.800,00 

Unidades Convencionais - MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Item Descrição 
Quant. 

Aparelhos 

Quant. 

Manutenção 
Valor Unitário Total 

13 Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 18.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU18C5.  

2 24 R$ 326,67 R$ 7.840,00 
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14 Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 24.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU24C5.  

10 120 R$ 340,00 R$ 40.800,00 

15 Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 36.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU36C5.  

3 36 R$ 390,00 R$ 14.040,00 

16 Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 60.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU60C5.  

5 60 R$ 496,67 R$ 29.800,00 

Sistema VRF - MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Item Descrição 
Quant. 

Aparelhos 

Quant. 

Manutenção 
Valor Unitário Total 

17 Unidade Evaporadora VRF, 
360 24.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM024KN4DCH/AA(Inverter) 

1 12 R$ 370,00 R$ 4.440,00 

18 Unidade Evaporadora VRF, 
360 48.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM048KN4DCH/AA(Inverter)  

18 216 R$ 395,00 R$ 85.320,00 

19 Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 12.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM012NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

2 24 R$ 228,33 R$ 5.480,00 

20 Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 18.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM018NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

4 48 R$ 266,67 R$ 12.800,00 

21 Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 24.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM024NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

1 12 R$ 261,67 R$ 3.140,00 

22 Unidade Evaporadora VRF, 4 
VIAS 20.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM020NNNDCH/AA 
(Inverter).  

4 48 R$ 250,00 R$ 12.000,00 

23 Unidade Condensadora 
45.0kwM(153.500 BTUs/H) 

SAMSUNG  MODELO 
AM160MXVAFC (Inverter).  

2 24 R$ 661,67 R$ 15.880,00 

24 Unidade Condensadora 
28.0kw(95.500 BTUs/H) 
SAMSUNG  MODELO 

AM100MXVAFC (Inverter).  

6 72 R$ 491,67 R$ 35.400,00 

VALOR TOTAL R$ 465.152,00 
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3.3 A licitação observará o seguinte: 
 

Item único; 

Divisão em itens, conforme tabela do item 3.2 deste edital; 

Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, 
facultando-se ao LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os com- 
põem; ou 

Lote único, formados por 24 itens, conforme tabela constante no TR, de- 
vendo o LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

CLÁUSULA 4 
Condições para participar da licitação 

 
4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente creden- 
ciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital con- 
ferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira  ICP  Brasil. 

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o 3º dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2 O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de a- cesso. 

4.3 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
sistemas relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação. 

4.4 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá 
motivar a inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item an- 
terior. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as MEs, EPPs, para as sociedades coope- 
rativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites 
previstos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e na Lei Estadual nº 8.417/16. 
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4.6 Não poderão disputar esta licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei- 
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini- 
dade, até o terceiro grau; 

d. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 
6.404/76, concorrendo entre si; 

e. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba- 
lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhis- 
ta; 

f. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa con- 
dição. 

4.7 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade 
contratante na licitação ou da execução do contrato. 

4.8 Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam confi- 
gurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 

4.9 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.6 será também aplicado ao LICITAN- 

TE que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a 
aplicação da sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do LICITANTE. 

4.10 A proibição do item 4.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
 

CLÁUSULA 5 
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Apresentação 
das propostas e 
documentos de 

habilitação 

 

Lances 

 

Habilitação 

 
Julgamento das 

propostas 

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação 
 

5.1 A licitação terá as seguintes fases: 
 

 

 

5.2 Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a abertura da sessão 
pública. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções cole- 
tivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de a- 
prendiz; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para re- 
abilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4 As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo corres- 
pondente que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
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42 a 49, observado o disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.5 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e 5.4 sujeitará o LICITANTE às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital. 

5.6 Os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita- 
ção inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do- 
cumentos de habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta dos LICITANTES convocados para apresen- 
tação de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances. 

5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá parame- 
trizar o seu valor final mínimo quando do cadastro da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que inci- 
dirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo LICITANTE 

durante a fase de disputa, sendo proibido: 

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.11 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.9 será sigiloso para os de- 
mais LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de controle 
externo e interno da administração. 

5.12 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pro- 
cesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão. 

5.13 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer a- 
contecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
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CLÁUSULA 6 
Preenchimento da proposta 

 

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes 
campos no sistema eletrônico: 

 

a. 
 valor do item. 

 (percentual) desconto. 

b. Marca. 

c. Fabricante. 

d. Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR. 

6.2 O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta. 

6.3 Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na exe- 
cução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade 
do LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto, 
salvo a hipótese do item 7.13. 

6.5 Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional. 

6.6 A apresentação das propostas obrigar cumprir o que nelas estão contidas e em con- 
formidade com o TR. 

6.7 Em virtude do compromisso previsto no item 6.6, o LICITANTE que apresenta proposta 
está obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de forne- 
cer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades 
adequadas à execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido. 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.9 Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re- 
gência de contratações públicas: 

a. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
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consequências: 

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas neces- 
sárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88; 
e/ou 

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de su- 
perfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
 

CLÁUSULA 7 
Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

 

7.1 A abertura da presente licitação será realizada em sessão pública e eletrônica, na da- 
ta, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 A proposta que identifique o LICITANTE será desclassificada. 

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa- 
nhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada, 
por ocasião de sua aceitação definitiva. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

7.6 Apenas as propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO 

e os LICITANTES. 

7.8 Iniciada a fase de lances, os LICITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.9 O lance deverá ser ofertado do seguinte modo: 

Os lances deverão ser ofertados pelo Menor Preço, no Modo de Disputa Aberto, com 
diferença mínima de valor entre a última proposta apresentada e a proposta a ser lança- 
da. 

7.10 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
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7.11 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des- 
conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério 
de julgamento deste edital. 

7.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados pelos LICITAN- 

TES será de R$ 50,00 (cinquenta reais) entre eles. 

7.13 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequí- 
vel. 

7.14 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma: 
 

Modo de 
Disputa 

Regras 

 

 
 

 

 
Aberto 

a. No modo de disputa aberto, os LICITANTES apresentarão lances pú- 
blicos e sucessivos, com prorrogações. 

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão pública. 

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea 
 

  anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterio- 
res, a sessão pública se encerrará automaticamente e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica- 
ção. 

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o PREGOEIRO, auxilia- 
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão con- 
vocados para apresentar lances intermediários. 

 
 
 

 
 
 

a. No modo de disputa aberto e fechado, os LICITANTES apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

b. A fase de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minu- 
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Aberto 
e fechado 

tos. Após esse tempo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances e, a partir daí, será aleatoriamente determina- 
do um tempo de até 10 minutos para envio de lances. Terminado 
este prazo adicional, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

c. Encerrado o prazo previsto na alínea anterior, o sistema abrirá opor- 
tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até 10% superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado, no prazo de 5 minutos. Este lance será sigiloso 
até o encerramento do prazo de 5 minutos. 

d. No procedimento de que trata a alínea anterior, o LICITANTE poderá 
manter o seu último lance da etapa aberta ou ofertar um lance me- 
lhor. 

e. Não havendo pelo menos 3 ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na or- 
dem de classificação, até o máximo de 3, oferecer um lance final e 
fechado no prazo de 5 minutos. Durante este prazo, o lance terá ca- 
ráter sigiloso. 

 Fechado e 
aberto 

a. No modo de disputa fechado e aberto, somente podem participar 
os LICITANTES que apresentarem a proposta de menor preço/maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% superio- 
res/inferiores àquela. 

b. Neste modo de disputa, os LICITANTES apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorroga- ções. 

c. Não havendo 3 propostas nas condições definidas na forma da alí- 
nea a, poderão os LICITANTES que apresentaram as 3 melhores 
propostas, considerados as empatadas, oferecer novos lances su- 
cessivos. 

d. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 minutos do período de duração 
da sessão pública. 

e. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea 
anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

f. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas alíneas ante- 
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riores, a sessão pública se encerrará automaticamente e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica- 
ção. 

g. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o PREGOEIRO, auxilia- 
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

h. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão con-
vocados para apresentar lances intermediários, podendo optar por 
manter o seu último lance. 

  
 

7.15 Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.14, o sistema ordenará e divul- 
gará os lances segundo a ordem de valores. 

7.16 Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em 1º lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE. 

7.18 No caso de desconexão com o PREGOEIRO durante a etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a recepção dos lan- 
ces. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10 mi- 
nutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da 
comunicação deste fato pelo PREGOEIRO aos LICITANTES, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.20 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de MEs e EPPs, uma vez encer- 
rada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as MEs e EPPs 
participantes, procedendo à comparação com os valores da 1ª colocada, se esta for em- 
presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se aplicar o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/06, regulamentada pela 
Lei Estadual nº 8.417/16. 

7.21.1 Nessas condições, as propostas de MEs e EPPs que se encontrarem na faixa de 
até 5% acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
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Disputa final

Os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à

Avaliação do desempenho contratualprévio

Deverão ser utilizados preferencialmente registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações contratuais prévias.

Desenvolvimento de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente detrabalho

Conforme regulamento.

Desenvolvimento de
programa de integridade

Conforme orientações dos órgãos de controle.

com a 1ª colocada.

7.21.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª colo-
cada, no prazo de 5 minutos controlados pelo sistema, contados a partir comunicação
automática para tanto.

7.21.3 Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo es-
tabelecido, serão convocadas as demais LICITANTES ME e EPP que se encontrem
naquele intervalo de 5% na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no item anterior.

7.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se en-
contrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que 1º poderá apresentar melhor oferta.

7.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:
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1º 
 Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará. 

2º 
 Empresas brasileiras. 

3º 
 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. 

4º 
 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
Federal nº 12.187/09. 

7.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência sucessivamente às: 
 

7.25 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo defi- 
nido para a contratação após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o 
PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas depois de definido o resultado do 
julgamento. 

7.26 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação pela Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES, 
de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida. 

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais LICITANTES. 

7.28 O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos au- 
tos do processo licitatório. 

7.29 O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada acom- 
panhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 É facultado ao PREGOEIRO  prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito an- 
tes do término do prazo. 
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7.31 Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
 

CLÁUSULA 8 
Julgamento das propostas 

 

8.1 Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LICITANTE provisoria- 
mente classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação, 
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. SICAF; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Con- 
troladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu sócio 
majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

8.3 Caso a consulta mostre OCORRÊNCIAS IMPEDITI VAS INDIRETAS, o PREGOEIRO verificará se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas 
indiretas, de acordo com o seguinte procedimento: 

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societá- 
rios, linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a 
tentativa de fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar; 

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual desclassifi- 
cação; 

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o 
LICITANTE será julgado inabilitado. 

8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do LI- 

CITANTE participar. 
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8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum tra- 
tamento favorecido às MEs e EPPs, o PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício, em 
conformidade com este Edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
PREGOEIRO examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. Contiver vícios que não possam ser sanados; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini- 
do para a contratação; 

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o 
erro não possa ser sanado. 

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado 
pela administração, devendo o PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por 
meio das seguintes análises: 

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada. 

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a 
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação. 

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a 
exequibilidade da proposta. 

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob- 
jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.12 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o LICITANTE classificado em 1º lugar de- 
verá apresentá-la conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta. 
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CLÁUSULA 9 
Habilitação 

 

9.1 Os documentos previstos no TR serão exigidos para habilitação do LICITANTE. 

9.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.3 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia enviada por meio eletrônico. 

9.4 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro ca- 
dastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

9.5 Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na for- 
ma da lei. 

9.6 Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ- 
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação. 

9.7 O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas com- 
preendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamen- 
to de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

9.8 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele. 

9.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exi- 
gir. 

9.9 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certi- 
dões pelo PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação. 

9.10 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do PREGOEIRO. 
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9.11 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao LICITANTE vencedor. 

9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para: 

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo LICI- 

TANTE e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da 
licitação; e 

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi- 
mento das propostas. 

9.13 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão 
de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documen- 
tos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.14 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará a 
proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

9.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento 
de habilitação. 

9.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 
 

CLÁUSULA 10 
Adjudicação e homologação 

 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor: 

a. Por ato do PREGOEIRO, caso não haja interposição de recurso; ou 

b. Pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente 
apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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CLÁUSULA 11 
Recursos 

 

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabi- 
litação de LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 
165 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser 
recorrida ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte: 

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não 
ser possível apresentar o recurso; e 

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da notifica- 
ção da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá: 

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou 

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que 
deverá decidi-lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES se- 
rá de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci- 
são recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser apro- 
veitados. 
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11.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Por- 
tal ComprasPará. 

 
 

CLÁUSULA 12 
Infrações e sanções administrativas 

 

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes 
sanções: 

 

Infração Penalidade 

a. Deixar de entregar a documentação exigi- 
da para a licitação ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido soli- 
citado pelo PREGOEIRO durante o certame; 

b. Salvo em decorrência de fato superveni- 
ente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando: 

1. Não enviar a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou após a nego- 
ciação; 

2. Recusar-se a enviar o detalhamento 
da proposta quando exigível; 

3. Pedir para ser desclassificado quando 
encerrada a etapa competitiva; 

4. Deixar de apresentar amostra; 
 

5. Apresentar proposta ou amostra em 
desacordo com as especificações do 
edital; 

c. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contrata- 
ção, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 

 
 
 
 
 
 
 
 

Multa 
 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 
e 

 
Impedimento de licitar 

e contratar* 
 
* Exceto quando se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, ocasião em que poderá 

Declaração de inido- 
neidade para licitar e contratar  

d. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o 
contrato, ou a aceitar ou retirar o instru- 

Multa 
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mento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

e. Apresentar declaração ou documentação 
falsa ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

f. Fraudar a licitação; 
 
g. Comportar-se de modo inidôneo ou co- 

meter fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

1. Agir em conluio ou contra a lei; 
 

2. Induzir deliberadamente a erro no jul- 
gamento; 

3. Apresentar amostra falsificada ou de- 
teriorada; 

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei Federal nº 12.846/13. 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 

e 
 

Declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar 

 

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do 
LICITANTE ou adjudicatário. 

12.3. As sanções previstas no item 12.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal 
dos envolvidos. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor- 
mas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.6 As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de 
multa. 

12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará. 

12.10 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ob- 
servará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração descrita na alínea c do item 12.1, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de pro- 
posta em favor do PROMOTOR. 

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instau- 
ração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICI- 

TANTE ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.13 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recur- 
so no prazo de 15 dias úteis observado o seguinte: 

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação; 

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.14 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
caberá a pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intima- 
ção. 
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12.15 O recurso a que se refere o item 12.13 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 
dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci- 
são recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele. 

12.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 
 

CLÁUSULA 13 
Impugnação ao edital 

 

13.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes 
da data da abertura da sessão pública. 

13.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio 
eletrônico, pelo e-mail nl@cmg.pa.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no en- 
dereço Avenida Doutor Freitas, nº 2531, Bairro do Marco, Belém/PA. 

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos pre- 
vistos na licitação. 

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da 
licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances pre- 
vistos no Decreto Estadual nº 2.940, de 2023. 

 
 

CLÁUSULA 14 
Disposições finais 

 

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 
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14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser- 
varão o horário de Brasília-DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am- 
pliação da disputa entre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro- 
postas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 

14.8 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamen- 
to do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.11 Considerando o § 3º do Art. 1º do Decreto Estadual nº 3.532, de 27 de novembro 
de 2023, a pessoa física ou jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá 
destacar, no documento fiscal, o valor do imposto a ser retido na operação, conforme os 
percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.12 O pagamento será realizado em C/C do Banco do Estado do Pará - BANPARÁ em 
conformidade ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 2008. Será considerada data do 
pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.13 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra- 
tações Públicas e no Portal ComprasPará. 

14.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do ANEXO I  Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II  Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III  Modelo de Proposta Comercial 

 
 

Belém (PA), 18 de abril de 2024. 
 
 

Osmar Vieira da Costa Junior  Cel QOPM 
Chefe da Casa Militar da Governadoria 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO
________________________________________________________________________________________

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 006/2024
PAE nº 2024/64142

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

QUAL A NECESSIDADE

A SER ATENDIDA?

Considerando as informações contidas no Mem. nº 018/2024 DAP/CMG, que 
versa sobre a necessidade de atender as demandas atinentes a manutenção 
preventiva e corretiva de ar condicionado localizados nos ambientes do prédio 
principal do Palácio dos Despachos: pavimento superior: Gabinete do Governador, 
Gabinete da Vice Governadoria, Sala de almoço (Gabinete Governador), Sala de 
Estar do Governador, Assessoria do Chefe de Gabinete do Governador, Secretaria 
da 1ª Dama, Gabinete da 1ª Dama, Secom Gov. e Sala Vip Menor, Secretaria da 
Vice-Governadora, Administrativo da Vice-governadora 01 e 02; Secom Vice-Gov., 
Hall superior, Sala Vip grande, Sala Vip grande (reservado), Copa, Gabinete do Chefe 
da Casa Militar, Chefe de Gabinete do Chefe da Casa Militar, sala dos servidores de 
internet, corredores de acesso às salas citadas; e pavimento inferior: Salão de Atos, 
Salão Oval e Hall Principal; do prédio principal do Palácio dos Despachos. O 
presente estudo destina-se a verificação de solução para atender tais demandas 
para melhor funcionamento dos equipamentos.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

QUAL O TIPO

DE OBJETO?

Bem.

Serviço.

QUAL A

NATUREZA?

Continuada.
Com monopólio.

Sem monopólio.

Não continuada.

QUAL A

VIGÊNCIA?

30 dias (pronta entrega).

180 dias.

12 meses.

Indeterminado.

dias.

Outro: nnn meses.

anos.

PODERÁ HAVER

PRORROGAÇÃO?

Sim.

Não.

Não se aplica porque o prazo é indeterminado.

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
O
S
M
A
R
 
V
I
E
I
R
A
 
D
A
 
C
O
S
T
A
 
J
Ú
N
I
O
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
8
/
0
4
/
2
0
2
4
 
1
8
:
2
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
2
6
9
8
B
4
8
B
2
2
3
E
4
D
1
8
.
2
C
3
4
1
B
2
D
5
8
E
2
2
0
4
6
.
8
C
E
8
A
B
6
B
3
F
0
9
7
2
4
E
.
3
8
3
6
8
3
4
9
1
3
E
1
E
A
9
5
 

 Nº do Protocolo: 2024/64142  Anexo/Sequencial: 84 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 49FCEC6.B8AE.A0C.BD94E0E883B8C75D6F 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO
________________________________________________________________________________________

HÁ TRANSIÇÃO

COM CONTRATO

ANTERIOR?

Contrato nº:
Sim.

Prazo final:

Não.

PADRÃO MÍNIMO DE

QUALIDADE

Item Descrição detalhada

1

Para prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar condicionado, a empresa especializada na prestação do 
serviço, deve observar os indicadores de qualidade, previstos na Lei nº 
13.589 de 04 de janeiro de 2018; Resolução nº 9 de 16 de janeiro de 2003; 
ABNT NBR 16401/2008 e ABNT NBR 16655-2/2018.

HÁ CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADE?

Sim. Especificar:

Não.

HÁ NECESSIDADE

DE TREINAMENTO?
Sim.

Não.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

ONDE FORAM

PESQUISADAS AS

POSSÍVEIS SOLUÇÕES?

Consulta a fornecedores. Contratações similares.

Internet. Audiência pública.

Outro. Especificar:

JUSTIFICATIVA

TÉCNICA E

ECONÔMICA PARA A

ESCOLHA DA

MELHOR  SOLUÇÃO

Para melhor atender as necessidades de manutenção preventiva e corretiva dos 
aparelhos de ar condicionado localizados no nos ambientes do pavimento superior: 
Gabinete do Governador, Gabinete da Vice Governadoria, Sala de almoço (Gabinete 
Governador), Sala de Estar do Governador, Assessoria do Chefe de Gabinete do 
Governador, Secretaria da 1ª Dama, Gabinete da 1ª Dama, Secom Gov. e Sala Vip 
Menor, Secretaria da Vice-Governadora, Administrativo da Vice-governadora 01 e 
02; Secom Vice-Gov., Hall superior, Sala Vip grande, Sala Vip grande (reservado), 
Copa, Gabinete do Chefe da Casa Militar, Chefe de Gabinete do Chefe da Casa 
Militar, sala dos servidores de internet, corredores de acesso às salas citadas; e 
pavimento inferior: Salão de Atos, Salão Oval e Hall Principal;  do prédio principal 
do Palácio dos Despachos, prioriza-se no segmento de manutenção de ar 
condicionado a empresa que oferte o serviço requerido, incluindo todos os 
materias necessários, bem como mão-de-obra e peças que forem necessárias para 
substituição. 

HÁ RESTRIÇÃO DE

FORNECEDORES?
Sim.

Não.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO
________________________________________________________________________________________

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

O QUE SERÁ

CONTRATADO?
Empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de aparelho de ar condicionado em unidades convencionais e sistema VRF, abragendo as 
unidades evaporadoras e condensadoras com fornecimento de mão de obra, materiais de 
consumo, componentes, acessórios e substituição total de peças em garantia.

QUAL O PRAZO

DA GARANTIA

CONTRATUAL?

Não há.

90 dias.

12 meses.

dias.

Outro: nnn meses.

anos.

HÁ NECESSIDADE

DE  ASSISTÊNCIA

TÉCNICA?

Sim.
Justificativa:

Não.

HÁ NECESSIDADE DE

MANUTENÇÃO?
Sim. Descrever solução: Sim, haverá necessidade de 

manutenção preventiva, visando evitar a ocorrência 
de falhas ou de desempenho insuficiente dos 
equipamentos e corretiva, voltada à eliminação de
todos os defeitos nos aparelhos, de forma a permitir 
o seu perfeito funcionamento. que deverão estar 
especificadas no termo de referência.

Não.

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO

COMO SE OBTEVE O

QUANTITATIVO

ESTIMADO?

Análise de contratações anteriores. Análise de contratações similares.

Outro. Especificar: Por meio de especificação 
no Documento de Formalização de 
Demanda DFD.

DESCRIÇÃO DO

QUANTITATIVO?

Para o atendimento pleno das necessidades do prédio principal do Palácio dos 
Despachos, será necessário a manutenção preventiva e corretiva de 20 aparelhos 
de ar condicionado, unidades convencionais independentes, 38 aparelhos de ar 
condicionado no sistema VRF e suas 08 unidades condensadoras do sistema VRF.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

MEIOS Painel de preços. Contratações similares.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO
________________________________________________________________________________________

USADOS NA

PESQUISA
Simas. Fornecedores.

Internet. Outro: Planilha SEDOP

ESTIMATIVA DE

PREÇO:
Descrição Manutenção Preventiva

Grupo I 
Manutenção 
Preventiva

Item Unidades Convencionais Qtd

Total 
estimado de 

manutenções 
preventivas 

ao ano

Valor 
unitário

Valor anual

1
Unidade Evaporadora Cassete 
18.000 BTUs CARRIER 
40KWQU18C5.

02 24 R$ 350,00 R$ 8.400,00

2
Unidade Evaporadora Cassete 
24.000 BTUs CARRIER 
40KWQU24C5.

10 120 R$ 200,00 R$ 24.000,00

3
Unidade Evaporadora Cassete 
36.000 BTUs CARRIER 
40KWQU36C5.

03 36 R$ 216,67 R$ 7.800,00

4
Unidade Evaporadora Cassete 
60.000 BTUs CARRIER 
40KWQU60C5.

05 60 R$ 300,00 R$ 18.000,00

Item Sistema VRF Qtd

Total 
estimado de 

manutenções 
preventivas 

ao ano

Valor 
unitário

Valor anual

1
Unidade Evaporadora VRF, 360 
24.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM024KN4DCH/AA.

01 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00

2
Unidade Evaporadora VRF, 360 
48.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM048KN4DCH/AA.

18 216 R$ 300,00 R$ 64.800,00

3
Unidade Evaporadora VRF, 1 VIA 
12.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM012NN1DCH/AZ.

02 24 R$ 200,00 R$ 4.800,00
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4
Unidade Evaporadora VRF, 1 VIA 
18.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM018NN1DCH/AZ.

04 48 R$ 200,00 R$ 9.600,00

5
Unidade Evaporadora VRF, 1 VIA 
24.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM024NN1DCH/AZ.

01 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00

6
Unidade Evaporadora VRF, 4 
VIAS 20.000 BTUs/H SAMSUNG 

AM020NNNDCH/AA.
04 48 R$ 220,00 R$ 10.560,00

7

Unidade Condensadora 
SAMSUNG, 45.0kwM(153.500 
BTU/H) SAMSUNG MODELO 
AM160MXVAFC.

02 24 R$ 700,00 R$ 16.800,00

8

Unidade Condensadora 
SAMSUNG, 28.0kw(95.500 
BTU/H) SAMSUNG MODELO
AM100MXVAFC.

06 72 R$ 500,00 R$ 36.000,00

ESTIMATIVA DE

PREÇO:
Descrição Manutenção Corretiva

Grupo II 
Manutenção 

Corretiva

Item Unidades Convencionais Qtd

Qtd total 
estimada de 

manutenções 
corretivas ao 

ano

Valor unit Valor anual

1
Unidade Evaporadora Cassete 
18.000 BTUs CARRIER 
40KWQU18C5.

02 24 R$ 350,00 R$ 8.400,00

2
Unidade Evaporadora Cassete 
24.000 BTUs CARRIER 
40KWQU24C5.

10 120 R$ 350,00 R$ 42.000,00

3
Unidade Evaporadora Cassete 
36.000 BTUs CARRIER 
40KWQU36C5.

03 36 R$ 400,00 R$ 14.400,00

4
Unidade Evaporadora Cassete 
60.000 BTUs CARRIER 
40KWQU60C5.

05 60 R$ 500,00 R$ 30.000,00

Item Sistema VRF Qtd
Qtd total 

estimada de 
Valor unit Valor anual
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manutenções 
corretivas ao 

ano

1
Unidade Evaporadora VRF, 360 
24.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM024KN4DCH/AA.

01 12 R$ 350,00 R$ 4.200,00

2
Unidade Evaporadora VRF, 360 
48.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM048KN4DCH/AA.

18 216 R$ 400,00 R$ 86.400,00

3
Unidade Evaporadora VRF, 1 VIA 
12.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM012NN1DCH/AZ.

02 24 R$ 250,00 R$ 6.000,00

4
Unidade Evaporadora VRF, 1 VIA 
18.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM018NN1DCH/AZ.

04 48 R$ 300,00 R$ 14.400,00

5
Unidade Evaporadora VRF, 1 VIA 
24.000 BTUs/H SAMSUNG 
AM024NN1DCH/AZ.

01 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00

6
Unidade Evaporadora VRF, 4 
VIAS 20.000 BTUs/H SAMSUNG 

AM020NNNDCH/AA.
04 48 R$ 250,00 R$ 12.000,00

7

Unidade Condensadora 
SAMSUNG, 45.0kwM(153.500 
BTU/H) SAMSUNG MODELO 
AM160MXVAFC.

02 24 R$ 700,00 R$ 16.800,00

8

Unidade Condensadora 
SAMSUNG, 28.0kw(95.500 
BTU/H) SAMSUNG MODELO
AM100MXVAFC.

06 72 R$ 500,00 R$ 36.000,00

TOTAL
(Lote 1 + 
Lote 2)

R$ 480.360,00

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

A SOLUÇÃO SERÁ

Sim.

Objeto indivisível. Perda de escala.

Não. Por quê? Tecnicamente inviável. Economicamente inviável.
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DIVIDIDA EM ITENS? Aproveitamento da
competitividade.

Outro.
Especificar: (Indicar o motivo).

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

HÁ CONTRATAÇÕES

CORRELATAS OU

INTERDEPENDENTES?

Sim.
Especificar: Contrato Adm. nº 002/2023 (CMG x Evolution)

Não.

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO

HÁ PREVISÃO

NO PLANO DE CON-

TRATAÇÕES ANUAL?

Sim. Especificar item do PCA: .

Não.

Justificativa/Providências: A Casa Militar da Governadoria do Estado não 
possui Plano de Contratação Anual PCA, alusivo ao exercício de 2023.

RESULTADOS PRETENDIDOS

QUAIS OS BENEFÍCIOS

PRETENDIDOS NA

CONTRATAÇÃO?

Manutenção do Funcionamento 
Administrativo

Redução de Custos

Aproveitamento de Recursos Humanos

Redução dos Riscos do Trabalho Ganho de Eficiência

Serviço/Bem de Consumo Realização de Política Pública

Outro. Especificar:

PROVIDÊNCIAS PENDENTES

HÁ PROVIDÊNCIAS

PENDENTES PARA O

SUCESSO DA

CONTRATAÇÃO?

Sim.
Especificar: 

Não.

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO

HÁ PREVISÃO DE

IMPACTO AMBIENTAL

NA CONTRATAÇÃO?

Sim.

Sim.       Especificar os impactos:

Especificar as medidas de mitigação dos impactos:

Não.      
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CONCLUSÃO

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL?

Sim.

Não.

Belém/PA, 19 de fevereiro de 2024.

DIOGO ARAKEM MOURA SANTANA DE OLIVEIRA 3º SGT PM
Coordenador de Estudo Técnico CET/CMG.
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;                       
Email: nl@cmg.pa.gov.br 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
   

 

Razão Social:     
CNPJ/MF:   ________________                                 Tel.:    
Endereço:                                                                                           
CEP:   Cidade: UF:    

Banco: Agência: c/c:    

Nome:         
Endereço:         
CEP: Cidade:   UF:     
CPF/MF:  Cargo/Função:      
RG nº:____________Expedido por:  ________Naturalidade:________Nacionalidade:    

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

Pregão Eletrônico: nº 90004/2024 
Processo Nº 2024/64142 

 

 

Dados do Representante Legal da Empresa 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar condicionado em unidades convencionais e em sistema VRF (fluxo de gás 
refrigerante variável), abrangendo as unidades evaporadoras e condensadoras com fornecimento de mão de 
obra, materiais de consumo, componentes, acessórios e substituição total de peças em garantia, para atender 
as instalações do prédio principal do Palácio dos Despachos, conforme TR. 

1. LOTE: 

Unidades Convencionais - MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Item Descrição 
Quant. 

Aparelhos 

Quant. 

Manutenção 
Valor Unitário Total 

1 

Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 18.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU18C5.  

2 24 R$ R$  

 

2 

Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 24.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU24C5.  

 
10 

 
120 R$ R$  

 

3 

Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 36.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU36C5.  

 
3 

 
36 

R$ R$  

 

4 

Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 60.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU60C5.  

 
5 

 
60 

R$ R$  

Sistema VRF - MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Item Descrição Quant. Quant. Valor Unitário Total 
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;                       
Email: nl@cmg.pa.gov.br 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
   

 

Aparelhos Manutenção 

 

5 

Unidade Evaporadora VRF, 
360 24.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM024KN4DCH/AA(Inverter) 

 
1 

 
12 

R$ R$  

 

6 

Unidade Evaporadora VRF, 
360 48.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM048KN4DCH/AA(Inverter)  

 
18 

 
216 

R$ R$  

 

7 

Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 12.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM012NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

 
2 

 
24 

R$ R$  

 

8 

Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 18.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM018NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

 
4 

 
48 R$ R$  

 

9 

Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 24.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM024NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

 
1 

 
12 R$ R$  

 

10 

Unidade Evaporadora VRF, 4 
VIAS 20.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM020NNNDCH/AA (Inverter). 

 
4 

 
48 

R$ R$  

 

11 

Unidade Condensadora 
45.0kwM(153.500 BTUs/H) 

SAMSUNG  MODELO 
AM160MXVAFC (Inverter).  

 
2 

 
24 

R$ R$  

 

12 

Unidade Condensadora 
28.0kw(95.500 BTUs/H) 
SAMSUNG  MODELO 

AM100MXVAFC (Inverter).  

6 72 R$ R$ 

Unidades Convencionais - MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Item Descrição 
Quant. 

Aparelhos 

Quant. 

Manutenção 
Valor Unitário Total 

13 Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 18.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU18C5.  

2 24 R$ R$  

14 Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 24.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU24C5.  

10 120 R$ R$  

15 Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 36.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU36C5.  

3 36 R$ R$  

16 Unidade  
Evaporadora/ Condensadora 

Cassete 60.000 BTUs 
CARRIER  40KWQU60C5.  

5 60 R$ R$  
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;                       
Email: nl@cmg.pa.gov.br 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
   

 

Sistema VRF - MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Item Descrição 
Quant. 

Aparelhos 

Quant. 

Manutenção 
Valor Unitário Total 

17 Unidade Evaporadora VRF, 
360 24.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM024KN4DCH/AA(Inverter) 

1 12 R$ R$  

18 Unidade Evaporadora VRF, 
360 48.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM048KN4DCH/AA(Inverter)  

18 216 R$ R$  

19 Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 12.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM012NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

2 24 R$ R$  

20 Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 18.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM018NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

4 48 R$ R$  

21 Unidade Evaporadora VRF, 1 
VIA 24.000 BTUs/H 

SAMSUNG  AM024NN1DCH/AZ 
(Inverter).  

1 12 R$ R$  

22 Unidade Evaporadora VRF, 4 
VIAS 20.000 BTUs/H 

SAMSUNG  
AM020NNNDCH/AA (Inverter). 

4 48 R$ R$  

23 Unidade Condensadora 
45.0kwM(153.500 BTUs/H) 

SAMSUNG  MODELO 
AM160MXVAFC (Inverter).  

2 24 R$ R$  

24 Unidade Condensadora 
28.0kw(95.500 BTUs/H) 
SAMSUNG  MODELO 

AM100MXVAFC (Inverter).  

6 72 R$ R$  

VALOR TOTAL R$  

Declaramos para os devidos fins que nesta proposta estão inclusos todos os Impostos, Taxas e 
demais Tributos, além de fretes, custos operacionais, despesas indiretas e todos os demais valores  
necessários para a efetivação do objeto. 

Declaramos aceitação e pleno atendimento a todas as condições do edital e do Termo de 
Referência, sendo de nossa responsabilidade, direta ou solidária, pela execução completa do projeto. 

A presente proposta possui prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados do prazo da sua 
apresentação. 

 

Belém  PA, de de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura e carimbo do Representante legal 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
O
S
M
A
R
 
V
I
E
I
R
A
 
D
A
 
C
O
S
T
A
 
J
Ú
N
I
O
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
8
/
0
4
/
2
0
2
4
 
1
8
:
2
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
2
6
9
8
B
4
8
B
2
2
3
E
4
D
1
8
.
2
C
3
4
1
B
2
D
5
8
E
2
2
0
4
6
.
8
C
E
8
A
B
6
B
3
F
0
9
7
2
4
E
.
3
8
3
6
8
3
4
9
1
3
E
1
E
A
9
5
 

 Nº do Protocolo: 2024/64142  Anexo/Sequencial: 84 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 49FCEC6.B8AE.A0C.BD94E0E883B8C75D6F 



 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;                       
Email: nl@cmg.pa.gov.br 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
   

 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
Pregão Eletrônico: nº 90004/2024 
Processo Nº 2024/64142 

 
 
 
 
Em atendimento às exigências do Edital e dos seus anexos referente ao Pregão Eletrônico nº 
90004/2024, declaramos, sob as penas da Lei, que o(s) senhor(es) 
________________________________ devidamente credenciado(s) pela 
empresa________________________________________, vistoriou(aram) o local de execução dos 
serviços, tomando conhecimento de todas as informações necessárias à elaboração da proposta 
de preços. 
 
 
 

(Local), ___ de __________ de 2024.  
  
  
  
 
 
 

________________________________ 
(Assinatura do responsável pela empresa) 

Cargo e carimbo 
 
 
 
 

________________________________ 
(Assinatura Servidor da CMG) 

Cargo e carimbo 
 
 
 
 

 
OBS: A não apresentação desta Declaração de Visita Técnica, não inabilitará a Proponente. No 
entanto, estará obrigada a apresentar a declaração de renúncia à Visita Técnica, conforme o 
modelo no Anexo ao Edital, sob pena, neste caso, de inabilitação; 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
   

 

 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;                       
Email: nl@cmg.pa.gov.br   

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 
Pregão Eletrônico: nº 90004/2024 
Processo Nº 2024/64142 

 
 
(Nome) _________________, responsável legal da empresa __________________________, CNPJ 
nº _______________, Endereço ________________________, Fone _________, E-mail 
________________, declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a 
prestação dos serviços constantes do objeto do Pregão Eletrônico nº 90004/2024-CMG, e que o 
quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, 
bem como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita 
elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem 
nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 
 
 

(Local), ____ de ____________ de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da Empresa) 

(Cargo/RG/CPF) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
OBS: 
licitante não tenha realizado a Visita Técnica, sob pena de inabilitação no certame. 
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R E S O L V E:
nomear STERPHANY SOUZA MALATO para exercer o cargo em comissão 
de Assistente de Centro Regional de Saúde, código GEP-DAS-012.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE ABRIL DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 810/2024-CCG DE 18 DE ABRIL DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
nomear FABIANA LIMA VALENTIM para exercer o cargo em comissão de 
Gerente Operacional, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Agência de 
Regulação e Controle dos Serviços Públicos de Transporte do Estado do 
Pará (ARTRAN/PA).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE ABRIL DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 811/2024-CCG DE 18 DE ABRIL DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
exonerar MARCELO MONTEIRO MENDES do cargo em comissão de Coorde-
nador do Centro Cirúrgico, código GEP-DAS-011.4, com lotação no Hospital 
Ophir Loyola. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE ABRIL DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 812/2024-CCG DE 18 DE ABRIL DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
R E S O L V E:
lotar WIRATAN COSTA SOMPRÉ, Assessor Especial I, na Secretária de Esta-
do dos Povos Indígenas do Pará – SEPI. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE ABRIL DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

ERRATA DA PORTARIA Nº. 104/2024-CCG, DE 12 DE JANEIRO DE 
2024, REPUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 35.683, 
DE 18 DE JANEIRO DE 2024, PÁGINA 6, COLUNA2:
Onde se lê: ..., a contar de 27 de dezembro de 2023.
Leia-se: ..., a contar de 1º de janeiro de 2024. 
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

ERRATA DA PORTARIA Nº 778/2024-CCG, DE 16 DE ABRIL DE 
2024, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 35.786, DE 
17 DE ABRIL DE 2024.
Onde se lê: (...) a contar de 24 de abril de 2024.
Leia-se: (...) a contar de 25 de março de 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

ERRATA DA PORTARIA Nº 803/2024-CCG, DE 17 DE ABRIL DE 
2024, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 35.788, DE 
18 DE ABRIL DE 2024.
Onde se lê: ..., a viajar para São Paulo/SP, no período de 22 a 27 de abril 
de 2024, ...
Leia-se: ..., a viajar no trecho Brasília/São Paulo/Belém, no período de 19 
a 27 de abril de 2024, ...
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

Protocolo: 1064432

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 137/2024 – GAB/CMG, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto no § 2º do art. 78 da Lei Complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e Considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/445559;
RESOLVE:
Art. 1º FICA CONVOCADO o 1º SGT PM RR 18929 MARCIO ROBERTO RAIOL 
SARMENTO pelo período correspondente à vigência do Termo de Execução 

Descentralizada nº 001/2023-TCE/PMPA, observado o limite etário previsto 
no §2° do art. 78 da Lei Complementar n° 142, de 16 de dezembro de 
2021, para desenvolver suas atividades no Tribunal de Contas do Estado 
do Pará.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE ABRIL DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

EXTRATO DE PORTARIA Nº 612/2024 – DI/CMG, 
DE 18 DE ABRIL DE 2024

inerentes à segurança de autoridade; Destino: SÃO PAULO/SP; Período; 18 
a 22/04/2024; Quantidade de diárias; 5 (alimentação) 4 (pousada); Servi-
dor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Rubens 
Alan da Costa Barros; MAJ QOPM; 57198361/3; DGI; 434,67; 3.912,03. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retor-
no. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 613/2024 – DI/CMG, 
DE 18 DE ABRIL DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado,  com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; Destino: ABA-
ETETUBA/PA; Período; 18/04/2024; Quantidade de diárias; 1 (alimenta-
ção); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total 
(R$): Jesiel Dias Silva; 3° SGT BM; 54184993/3; GAB; 171,58; 171,58; 
Valmir Rocha Almeida Junior; SD PM; 6401817/2; DGA; 164,71; 164,71. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retor-
no. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 614/2024 – DI/CMG, 
DE 18 DE ABRIL DE 2024

inerentes à segurança de autoridades; Destino: ABAETETUBA/PA; Perío-
do; 17/04/2024; Quantidade de diárias; 1 (alimentação); Servidor; Cargo/
Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): João Douglas Fer-
reira Soares; TEN CEL QOPM; 54193160/2; DGO-GOV; 205,90; 205,90; 
Danylo Christian Gonçalves da Conceição; CB PM; 4218905/2; DGO-GOV; 
164,71; 164,71. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 615/2024 – DI/CMG, 
DE 18 DE ABRIL DE 2024

inerentes à segurança de autoridades; Destino: SÃO PAULO/SP; Perío-
do; 18 a 23/04/2024; Quantidade de diárias; 6 (alimentação) 5 (pousa-
da); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total 
(R$): Osmar de Melo Santos; CEL QOPM; 5811139/3; DGO-GOV; 434,67; 
4.781,37. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 031/2024 – SF/CMG, 
DE 18 DE ABRIL DE 2024

 Suprido: ESTANLEY SAMPAIO PERES, MF nº 5862096/4; Prazo p/ aplica-
ção: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; 
Valor: R$ 8.800,00; Elemento de Despesa: 33.90.39 (Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica); Fonte de recurso: 0150; Ordenador de Des-
pesa: Osmar Vieira da Costa Júnior - CEL QOPM.

Protocolo: 1064427
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

-
to no art. 75, II da Lei Federal 14.133/21 c/c artigo 3º, inciso II do Decreto 
Estadual nº 2.787/2022 e, o exposto no Parecer Jurídico Nº 216/2024 – 
AJUR/CMG-PA, de 16 de abril de 2024.
N° da Cotação Eletrônica: 001/2024 - CMG;
N° do Processo - PAE: 2024/293613;
Partes: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO e a empre-
sa CONFIANCA EMPREENDIMENTOS DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ: 
26.768.764/0001-15.

-

necessidades desta Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.
Valor total: R$ 5.549,65 (cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Atividade 8338 - Operacionalização das Ações Administrativas

Natureza da Despesa

-
cados Digitais

-
cados Digitais

Funcional Programático 04.122.1297.8338

Fonte de Recurso 01500000001 / 02500000001 – 000000

Belém-PA, 18 de abril de 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Considerando o Parecer Jurídico Nº 216/2024 – AJUR/CMG-PA, de 16 de 
abril de 2024, constante no Processo Administrativo PAE: 2024/293613 

Cotação Eletrônica nº 001/2024 – CMG PA, com fundamento no art. 75, 
II da Lei Federal 14.133/21 c/c artigo 3º, inciso II do Decreto Estadual nº 
2.787/2022, para contratação de empresa especializada no fornecimento 

-
sil, para atender as necessidades da Casa Militar da Governadoria do Es-
tado do Pará.
Belém-PA, 18  de abril de 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023- NL/CMG

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de 
seu Pregoeiro BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, 
comunica nova data que promoverá licitação, na modalidade Pregão Ele-
trônico, do tipo MENOR PREÇO, conforme abaixo:
Objeto: Contratação de empresa para a Locação de Veículos Automotivos 
Fixos e Eventuais para atender as demandas atinentes a Casa Militar da 
Governadoria do Estado do Pará conforme TR.
Data da abertura: 06/05/2024;

Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br;
Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM
CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024- NL/CMG

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de 
seu Pregoeiro HEIDER DA SILVA MARTINS, matrícula nº 57199676/4, co-
munica nova data que promoverá licitação, na modalidade Pregão Eletrôni-
co, do tipo MENOR PREÇO, conforme abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado em 

-
ável), abrangendo as unidades evaporadoras e condensadoras com forne-
cimento de mão de obra, materiais de consumo, componentes, acessórios 
e substituição total de peças em garantia, para atender as instalações do 
prédio do Palácio dos Despachos, conforme TR.
Data da abertura: 06/05/2024;

Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br;
Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria

Protocolo: 1064428
..

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 030/2024 - GVG DE 18 DE ABRIL DE 2024.
A DIRETORA GERAL DE PROGRAMAS ESPECIAIS DA VICE-GOVERNADORIA 
DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas por meio 
da PORTARIA Nº 001/2023-GVG, de 19 de janeiro de 2023, publicada no 
DOE nº 35.266, de 24 de janeiro de 2023 e Portaria 063/2023, de 18 de 
agosto de 2023, publicada no DOE nº 35.512, de 21 de agosto de 2023;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-

-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 104, inciso III, da 
Lei Federal nº 14.133/21 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a -

e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 

§§ 1º, 2º, 3º, 4º e incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/21 com as alte-
rações introduzidas;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora HELLEN GOMES DIONÍSIO, Id. Funcio-
nal nº 5945705/6, ocupante do cargo de Secretária Particular, como Ges-

Assessora, matrícula nº 5898534/4, e como suplente o servidor Ricardo 
Nunes da Silva, Subchefe de Gabinete, Id. Funcional nº 5112460/2, que 
tem como objeto a aquisição e instalação de placas, adesivos e letreiros de 

Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO:

2. Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;

1. Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a fatura de 

que o serviço foi satisfatoriamente executado;
2. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
3. Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
Art. 3º - Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do Fiscal deverão ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vista ao estrito cumprimento 
da execução do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Vice-Governadora do Estado, 18 de abril de 2024.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora Geral de Programas Especiais

Protocolo: 1064392

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 331/2024-PGE.G, DE 16 DE ABRIL DE 2024.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 5º, XVIII, da Lei Complementar Estadual nº 
041, de 29 de agosto de 2002; e
Considerando a necessidade conceder mais prazo ao Grupo de Traba-
lho constituído para desenvolver a atualização do Decreto Estadual nº 
1.835/2017 (parcerias), adotando entendimentos e orientações mais re-
centes desta Procuradoria-Geral do Estado do Pará (PGE/PA) e da jurispru-
dência atual e adequação às diretrizes do Decreto Federal nº 11.531/2023, 
como também, a elaboração de Parecer Referencial sobre parcerias da Ad-

-
zadas de editais para chamamentos públicos e listas de conferência;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias úteis a duração do Grupo de 
Trabalho constituído pela PORTARIA Nº 783/2023-PGE.G, de 26 de outubro 

de 2023.
Art. 2º Esta portaria terá efeitos contados a partir do término do prazo da 
PORTARIA Nº 238/2024-PGE.G, de 14 de março de 2024.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 1063949
PORTARIA Nº 341/2024-PGE.G., 17 de abril de 2024.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
Considerando a Lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 

5.810, de 24 de janeiro de 2014;
Considerando o Decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a Lei nº 9.370/2021;
Considerando os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/2136308;
RESOLVE:
CONCEDER, 03 (três) dias de folgas premiais à servidora Katiane Cris-
tina da Silva Borges, identidade funcional nº 5888805/1, nos dias 22 a 
24.04.2024.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1063950
PORTARIA Nº 340/2024-PGE.G., de 18 de abril de 2024.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
RESOLVE:
AUTORIZAR 20 (vinte) dias de férias ao Procurador do Estado, Bruno 
Henrique Alves Salomão, identidade funcional nº 5888090/2, no perí-
odo de 06.06 a 25.06.2024, referente ao residual do período aquisitivo 
2020/2021, e 10 (dez) dias no período 26.06 a 05.07.2024, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, devendo responder pela Coordenação Ju-
rídica da SETRAN, a Consultora Jurídica Polyana Magalhães Damasceno 
Ferreira, identidade funcional nº 57196797/1.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1064297
PORTARIA Nº 336/2024-PGE.G., de 18 de abril de 2024.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
INTERROMPER, por necessidade de serviço, a contar de 25.03.2024, o gozo 
de férias da Procuradora Autárquica Nilce Conceição Alves Sudo, identidade 
funcional nº 55589018/1, concedida pela PORTARIA Nº 88/2024-PGE.G., 
de 30.01.2024.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1064147
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diário oficial Nº 35.851  15Quarta-feira, 12 DE JUNHO DE 2024

VIGÊNCIA: 07/06/2024 a 07/06/2025
EXERCÍCIO: 2024.
ORÇAMENTO:
UG Casa Civil: 110105
Funcional Programática: 110105.04.122.1297
Fonte: 01500000001
Fonte Detalhada: 000000
Projeto Atividade: 8314
Plano Interno: 4110008314C
Natureza de despesa: 339039 – material de consumo
ORDENADORA
Karina Lima
Coordenadora de Relações Governamentais.
Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 14 de dezembro de 2023.

Protocolo: 1084305

PORTARIA Nº 1.183/2024-CCG, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/719533,
R E S O L V E:
autorizar RICARDO NASSER SEFER, Procurador-Geral do Estado, a viajar 
para Brasília/DF, no dia 26 de junho de 2024, a fim de participar da 5ª reu-
nião presencial sobre o projeto de pesquisa “Redução da Litigância contra 
o Poder Público”.   
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 11 DE JUNHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.184/2024-CCG, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/724948,
R E S O L V E:
exonerar RONISON BONFIM do cargo em comissão de Assessor de Segu-
rança, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governado-
ria do Estado, a contar de 24 de maio de 2024. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 11 DE JUNHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.185/2024-CCG, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/691982,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, RITA DE CÁSSIA BARROS PINHO DE SOUSA E SILVA 
do cargo em comissão de Gerente Fazendário, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado da Fazenda, a contar de 6 de junho de 
2024.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 11 DE JUNHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.186/2024-CCG, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
I. exonerar FABRÍCIO RODRIGUES COSTA do cargo em comissão de Coor-
denador Técnico, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Agência de Re-
gulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará (ARCON/PA), a 
contar de 5 de junho de 2024.
II. nomear MOISÉS CASTRO MARQUES para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador Técnico, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Agência 
de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará (ARCON/
PA), a contar de 5 de junho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 11 DE JUNHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.187/2024-CCG, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/693927,
R E S O L V E:
exonerar RAIMUNDO CALANDRINO BARBOSA JUNIOR do cargo em comis-
são de Diretor do Museu Amazônico da Navegação, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de Cultura, a contar de 6 de junho 
de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 11 DE JUNHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.188/2024-CCG, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/693927,
R E S O L V E:
I. exonerar BRUNO DE SOUZA  SILVA do cargo em comissão de Diretor do 
Museu do Forte do Presépio, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Se-
cretaria de Estado de Cultura, a contar de 6 de junho de 2024.
II. nomear RAIMUNDO CALANDRINO BARBOSA JUNIOR para exercer o 
cargo em comissão de Diretor do Museu do Forte do Presépio, código GEP-
DAS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Cultura, a contar de 
6 de junho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 11 DE JUNHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.189/2024-CCG, DE 11 DE JUNHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/693927,
R E S O L V E:
I. exonerar TAMYRIS MONTEIRO NEVES do cargo em comissão de Diretor 
do Museu do Estado do Pará, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Se-
cretaria de Estado de Cultura, a contar de 6 de junho de 2024.
II. nomear BRUNO DE SOUZA  SILVA para exercer o cargo em comissão de 
Diretor do Museu do Estado do Pará, código GEP-DAS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de Cultura, a contar de 6 de junho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 11 DE JUNHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.190/2024-CCG, DE 121 DE JUNHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/693927,
R E S O L V E:
nomear TAMYRIS MONTEIRO NEVES para exercer o cargo em comissão de 
Diretor de Cultura, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Secretaria de 
Estado de Cultura, a contar de 6 de junho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 11 DE JUNHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

ERRATA DA PORTARIA Nº 1.052/2024-CCG, DE 22 DE MAIO DE 
2024, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N° 35.829, DE 
22 DE MAIO DE 2024.
Onde se lê: ..., no período de 15 de maio a 13 de junho de 2024,...
Leia-se: ..., no período de 15 de maio a 5 de junho de 2024,...
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 1084309

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

Extrato do Termo de Homologação de Licitação 
O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 9661, de 1º 
de julho de 2022, inciso XVII do art. 5º da referida Lei c/c Decreto de 1º de 
janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019 e conforme prevê o inciso IV, do art. 71, da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021 e considerando a adjudicação efetuada no 
Pregão Eletrônico nº 90004/2024, referente ao Processo nº 2024/64142 e 
Parecer Jurídico nº 328/2024 - AJUR/CMG. 
RESOLVE: 
01 – HOMOLOGAR o resultado do aludido certame e autorizar a celebração 
do instrumento contratual e a emissão da Nota de Empenho. 
Belém(PA), 11 de junho de 2024. 
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 
Chefe da Casa Militar da Governadoria

EXTRATO INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nota de empenho: 2024.110106NE002362; Inexigibilidade de Licitação: 
002/2024.
Data do lançamento: 05/06/2024
Valor Global: R$ 9.690,00 (nove mil, seiscentos e noventa reais).
Objeto: Capacitação e Aperfeiçoamento Profissional de Servidores da Casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará.
Dotação Orçamentária: Funcional Programático: 04.128.1508.2245 – Ca-
pacitação de Servidores Públicos/ Natureza da despesa: 3.3.90.39.48 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica /Serviço de Seleção e Trei-
namento/ Ação Detalhada: 287546/ Plano Interno: 4110002245C /Fonte 
do Recurso: 01500000001/01501000001 – 000000.
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